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Bela Vista do Toldo – SC, 19 de abril de 2023. 

 

Exmo. Senhor 

Alfredo Cezar Dreher 

DD. Prefeito Municipal 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho à presença de Vossa Excelência, 

dizer da necessidade imediata da CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

SERVIÇO EM SEGURANÇA PRIVADA PARA AS ESCOLAS E CRECHES DO 

MUNICIPIO. 

Este pedido dar-se-a devido a necessidade encontrada após o atentado 

em Blumenau, o que deixou alguns alunos, funcionários e pais aflitos. A 

segurança das instituições de segurança privada, traz também a possibilidade 

de garantir a integridade física e emocional aos alunos, funcionários e pais que 

confiam seus filhos as instituições de ensino. 

Na certeza de que as providências necessárias serão determinadas por 

Vossa Excelência, renovo na oportunidade meus protestos de estima e 

consideração.  

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

____________________________ 

MARIA CRISTINA SCHIESSL GELINSKI 

Secretaria Municipal de Educação 
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DETERMINAÇÃO 

 

Diante da Comunicação recebida do Secretaria Municipal de Educação, Sr.ª 

Maria Cristina Schiessl Gelinski, onde a solicitação é da CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE SERVIÇO EM SEGURANÇA PRIVADA PARA AS 

ESCOLAS E CRECHES DO MUNICIPIO. Determino que de acordo com a Lei 

n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, Art. 75º VIII §6º a Comissão Permanente de 

Licitação proceda ao competente Processo Administrativo com essa finalidade. 

 

 

 

 

Bela Vista do Toldo – SC, 24 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________ 

ALFREDO CEZAR DREHER 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2023 – PREF 

 

1 DA LICITAÇÃO 

1.1 O MUNICIPIO DE BELA VISTA DO TOLDO através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com sede na Rua Estanislau Schumann, nº 4873 

– Centro - SC, inscrita no CNPJ: nº 11.822.633/0001-00, neste ato representado 

por ALFREDO CEZAR DREHER, inscrito no CPF: nº 653.002.469-72, lavra o 

presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE SERVIÇO EM SEGURANÇA PRIVADA PARA AS 

ESCOLAS E CRECHES DO MUNICIPIO, de acordo com a lei 14.133/2021 de 

01 de Abril de 2021, e diante das condições e do fundamento legal expresso no 

presente. 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS: De 26/04/2023 as 09h00min até às 

09h00min do dia 02/05/2023. 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: a partir das: 09h05min até as 

09h45min, do dia 02/05/2023. 

INÍCIO SESSÃO (fase competitiva): a partir das 09h45min do dia                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

02/05/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: www.bll.org.br 

 

2 DO OBJETO 

2.1 Quantidade definida e especificações mínimas do objeto desta 

Dispensa Eletrônica constantes abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 

Prestação de serviço de segurança nas escolas e 
creches do Municipio pelo periodo de 3 meses letivos 
sendo um segurança para cada instituição, totalizando 
8 seguranças; 

03 MESES 

(Obs.: Quantidade será referida ao pacote proposto, sendo o valor referente 

ao serviço total com tudo incluso, os 8 funcionários e o periodo completo, 

tudo devidamente especificado no termo de referência).  

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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3 RAZÃO DA DISPENSA 

3.1 Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido Art. 

75º, da Lei 14.133/2021, tendo como critério de seleção o menor preço por item. 

3.2 Demonstrada a necessidade da aquisição, juntada a necessidade da 

realização da aquisição, a Administração Pública Municipal se admite a 

contratação direta, caracterizada através de Processo de Dispensa de Licitação, 

que justificável e legalmente amparada, atendendo aos interesses da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Bela Vista do Toldo/SC. 

 

4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1 A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Dispensa, na 

Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 

www.bll.org.br, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo/SC e a Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil – BLL. 

4.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Bela Vista 

do Toldo/SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br. 

 

5 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1 A aquisição dar-se-á por contratação direta, conforme Art. 75º VIII §6º 

da Lei 14.133/2021: 

“Art. 75. É dispensavel a licitação: [...] VIII - nos casos de 

emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou 

a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 

ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 

de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto neste inciso; [...] - § 

6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter 

a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e 

adotadas as providências necessárias para a conclusão do 

processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à 

situação emergencial. 

 

6 CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para 

participar da dispensa diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do telefone 

(41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 

6.2 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Canoinhas a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

6.3 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 

licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do 

Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser 

verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

6.4 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do 

procedimento licitatório. 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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6.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bllcompras.com/. 

6.6 A participação do licitante na dispensa eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de 

Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

6.7 O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da 

documentação de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa; 

6.8 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil -BLL; 

6.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

6.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à 

dispensa eletrônica 

 

7 FASE DE LANCES 

7.1  A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data 

estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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horário de finalização de lances também já previsto neste aviso; 

7.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.3 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 

ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste termo de Contratação Direta; 

7.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro no sistema; 

7.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta; 

7.6 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação; 

7.7 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

7.8 Conforme preconiza o §4º do artigo 7º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, os valores de referência utilizados pela 

administração somente serão divulgados após a etapa competitiva, podendo ser 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa. 

 

8 HABILITAÇÃO 

8.1 Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a comissão de 

licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: 

8.2 Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
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8.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

8.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.5 Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das 

condições de participação, a comissão de licitação reputará a licitante inabilitada; 

8.6 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de 

participação no Certame e inexistência de sanções, a habilitação das licitantes 

será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

8.7 Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar 

junto a BLL a documentação relacionadas no Anexo I. 

8.8 A comissão de licitação poderá consultar os documentos contidos no 

SICAF para habilitação dos participantes, sendo tal procedimento registrado em 

ata e a documentação consultada disponibilizada para todos os demais 

interessados. 

8.9 Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10 Para participar com os benefícios garantidos aos micro e pequenos 

empresários, previstos na Lei Complementar 123/06, a empresa deverá declarar 

tal condição em campo próprio do sistema e apresentar certidão simplificada 

emitida pela junta comercial do estado respectivo. 

8.11 Microempreendedores individuais (MEI) deverão, para participar com 

os benefícios, declarar a condição em campo próprio no sistema e juntar aos 

documentos o Certificado de Microempreendedor Individual. 

8.12 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 

pelo licitante vencedor. 

 

9 CONTRATAÇÃO 

9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

9.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 04 (quatro) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

10 DO VALOR 

10.1 O valor da contratação totaliza a importância média de R$ 132.727,44 

(cento e trinta e dois mil, setecentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro 

centavos). 

 

11 DO PRAZO 

11.1 A prestação de serviço deve ser realizada no periodo de três meses do 

ano letivo, a contar da data da homologação, predifidos no termo de referencia. 

 

12 JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO 

12.1 Temos de forma justificada a relevância do objeto. A executora deverá 

tratar-se de pessoa jurídica e atuar no  mercado com a atividade relativa ao 

objeto. Os objetos sociais descritos deveram apontar experiência no mercado 

para o fornecimento dos produtos, dessa forma qualificando a executora. 

12.2 Observamos que foram realizadas pesquisas de preços, estando os 

preços compatíveis com os preços de mercado. 

12.3 Quanto ao preço seria contrassenso e economicamente inviável, 

agora, que essa Administração, estando ciente do objeto a contratar e os valores 

investidos, efetuar uma licitação para tal mister. A contratada deverá se propor, 

através de sua proposta, executar o objeto pelo valor e condições apresentados. 

Assim sendo, a contratada atenderá na sua totalidade o conjunto do objeto da 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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presente contratação, sendo certo que pratica preços compatíveis com os de 

mercado. 

 

13 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade 2.009 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental 

48 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 1.500.0000.0701 – Recursos 

MDEB 

Projeto Atividade 2.013 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil 

55 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas 1.500.0000.0701 – Recursos 

MDEB 

 

14 DO LOCAL E CRONOGRAMA DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

14.1 A prestação de serviço deverá ser um segurança por instituição, 

conforme as seguintes orientações: 

 CRECHE RAIOS DE SOL – haverá 1 segurança na instituição, no 

periodo e 9 horas diárias, sendo das 07:30h da manhã até as 16:30h da tarde; 

 C.E.I PROF. DELFINO CORREA DA MAIA – haverá 1 segurança na 

instituiçã, no periodo de 9 horas diárias, sendo das 08:00h da manhã até as 

17:00h da tarde; 

 E.M PAULO SCHIESSL - haverá 1 segurança na instituiçã, no periodo 

de 9 horas diárias, sendo das 08:00h da manhã até as 17:00h da tarde; 

 E.M TEREZINHA CORRÊA AGOSTINHO - haverá 1 segurança na 

instituiçã, no periodo de 9 horas diárias, sendo das 08:00h da manhã até as 

17:00h da tarde; 

 E.N.M JOSÉ SCHIMBORSKI - haverá 1 segurança na instituiçã, no 

periodo de 9 horas diárias, sendo das 08:00h da manhã até as 17:00h da tarde; 

 N.E.M JOÃO PERO ALBERTI - haverá 1 segurança na instituiçã, no 

periodo de 9 horas diárias, sendo das 08:00h da manhã até as 17:00h da tarde; 

 N.E.M JOÃO BATISTA PONTAROLO - haverá 1 segurança na 

instituiçã, no periodo de 9 horas diárias, sendo das 07:30h da manhã até as 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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16:30h da tarde; 

 N.E.M JULIANA TOMPOROSKI KRULL - haverá 1 segurança na 

instituiçã, no periodo de 9 horas diárias, sendo das 08:00h da manhã até as 

17:00h da tarde; 

 

15 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

15.1 DO CONTRATANTE 

15.1.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA através de comissão/servidor especialmente designado; 

15.1.2 Pagar a  CONTRATADA conforme o relatório recebido todo mês; 

15.2 DA CONTRATADA 

15.2.1 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação de serviços assim que 

assinado contrato; 

15.2.2 A CONTRATADA em hipótese alguma deverá deixar alguma 

instituição sem a prestação de segurança, sendo responsável em caso de 

ausência, de repor o funcionário o mais breve possivel, estando sujeita a sofrer 

notificação em caso de escolas sem seguranças. 

15.2.3 A CONTRATADA deve ser responsável por contratar pessoal 

especializado, e se for o caso, capacitar seus funcionários; 

15.2.4 A CONTRATADA deverá apresentar ao contratante o curso do 

funcionário, que deve ser na área de segurança e o contrato de cada um dos 

funcionários a prestar serviços nas instituições de ensino; 

15.2.5 A CONTRATADA deverá apresentar todo mês, até o término do 

contrato, um relatório contendo escola/horas trabalhadas por dia/hora 

trabalhadas por mês/valor total para o mês, para ser anexado a solicitação de 

compra. 

 

Bela Vista do Toldo/SC, 26 abril de 2023. 

 

________________________ 

ALFREDO CEZAR DREHER 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, que comprove(m) 

que a empresa tenha fornecido para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 

para empresas privadas, serviços semelhantes ao do presente objeto. 
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ANEXO Il 

 

4 – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

4.1 Atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei 14.133/21, a empresa 

interessada deverá apresentar declaração conforme modelo a seguir: 

 

Prefeitura Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina  

Dispensa Eletrônica Nº ___/2023. 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ 

nº________________, com sede na _______________________, através de 

seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste 

Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes 

no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir 

todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município,que o(a) 

responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ______________________, 

Portador(a) do RG sob 

nº _______________________ e CPF nº_________________, cuja      

função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
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5) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 

ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 

até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Município. 

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: (  ) 

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da Lei nº 14.194, 

de 20 de Agosto de 2021, declaramos que não possuímos no quadro societário, 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ______________________, 

portador(a) do CPF/MF sob   n.º________________, para ser o(a) responsável 

para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente 
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à Dispensa n.º Nº ___/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

 

___________, de ___________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 

Processo Administrativo nº xxx/2023 – PREF 

Dispensa de Licitação nº xxx/2023 – PREF 

 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇO EM SEGURANÇA PRIVADA 

PARA AS ESCOLAS E CRECHES DO MUNICIPIO 

 

RAZÃO SOCIAL/NOME: 

CNPJ: 

E-mail: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

TELEFONE: 

DADOS BANCARIOS: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

01 

Prestação de serviço de segurança nas escolas 
e creches do Municipio pelo periodo de 3 
meses letivos sendo um segurança para cada 
instituição, totalizando 8 seguranças; 

03 meses 

 

 

______________, ___ de ________ de 2023 

 

 

__________________________ 

(assinatura do responsável) 

 

 

 

 

 

Obs.: esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO - Ausência de Parentesco  

 

 

Eu, ___________________________________(nome completo pessoa física), 

carteira de identidade nº_____________, expedida pela _____ e CPF nº 

________________, componente do objeto de 

licitatório__________________________________ (nome do objeto), 

DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que não sou e não possuo 

parentesco com agente público do Município de Bela Vista do Toldo/SC, 

conformidade a Lei 14.133/21. 

 

 ,  de  de 2023 

 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 

procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2023 

 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 

BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 01.612.888/0001-86, com sede sita à Rua Estanislau Schumann, 

nº 4873, no município de Bela Vista do Toldo, SC, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, o Sr. ALFREDO CEZAR DREHER, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado no município de Bela Vista do Toldo, SC, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXX., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  XXXX, com sede sita 

XXX, no município de XXX, denominado simplesmente CONTRATADO, tem 

justo e contratado o presente Contrato de xxxx,  que reger-se-á pela Lei nº 

14.133/2022 e pelas cláusulas e condições que abaixo seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O presente contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes está 

vinculado ao Processo Licitatório n° 0XX/2023, modalidade Dispensa de 

Eletrônica n° 0XX/2023 e pelas demais cláusulas e condições dispostas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO 

 

O Município vem por meio deste realizar DISPENSA ELETRÔNICA para a 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇO EM SEGURANÇA PRIVADA 

PARA AS ESCOLAS E CRECHES DO MUNICIPIO, conforme especificações 

constantes e demais anexos do presente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O CONTRATANTE pagará pelos itens adquiridos e descrito na cláusula 

segunda, o valor total de R$ ___________ (____________ reais). 

Será pago em 03 (três) parcelas iguais, uma para cada mês da contratação, dada 

o novo valor da disputa.  

Na nota fiscal deverá ser relacionado o número deste contrato, qual seja 

0xx/2023. 

Não correrão reajustes ou correções dos valores ora contratados. 

O CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente ao 

CONTRATADO, vedado sua negociação com terceiros ou sua colocação em 

cobrança bancária. 

A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de 

Cadastramento da Prefeitura, para verificação da situação do CONTRATADO 

em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

A prestação de serviço deve ser realizada no periodo de três meses do ano letivo, 

maio, junho e julho, a contar da data da homologação, predifidos no termo de 

referencia. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência a contar da data da sua assinatura 

(XX/XX/XXXX) até o dia xx/xx2023. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento do objeto do presente contrato estarão garantidos 

através das dotações referentes ao exercício de 2023, conforme abaixo descrito: 

0X.00 - SECRETARIA _ _____________________________________ 

Projeto Atividade X.XXX - ______________________________ 

(XX) - X.X.X0.00.00.00.00.00.00.00.0XXX - Aplicações Diretas 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO, além de outras decorrentes da legislação 

aplicável: 

I - A CONTRATADA deverá iniciar a prestação de serviços assim que assinado 

contrato; 

II - A CONTRATADA em hipótese alguma deverá deixar alguma instituição sem 

a prestação de segurança, sendo responsável em caso de ausência, de repor o 

funcionário o mais breve possivel, estando sujeita a sofrer notificação em caso 

de escolas sem seguranças. 

III - A CONTRATADA deve ser responsável por contratar pessoal especializado, 

e se for o caso, capacitar seus funcionários; 

IV - A CONTRATADA deverá apresentar ao contratante o curso do funcionário, 

que deve ser na área de segurança e o contrato de cada um dos funcionários a 

prestar serviços nas instituições de ensino; 

V - A CONTRATADA deverá apresentar todo mês, até o término do contrato, um 

relatório contendo escola/horas trabalhadas por dia/hora trabalhadas por 

mês/valor total para o mês, para ser anexado a solicitação de compra. 

VI - Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu 

estado original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los. 

VII - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 

devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez 

que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

VIII - Será de responsabilidade do CONTRATADO, correndo por sua exclusiva 

conta o adimplemento de todas as obrigações fiscais, sociais e previdenciários, 

oriundas do presente contrato, eximindo-se o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade concernente ou qualquer indenização no âmbito da Justiça 

Comum ou da Justiça do Trabalho. 
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IX - Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, 

alimentação do pessoal, impostos e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas por Lei, durante a execução dos serviços. 

X - Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por qualquer prejuízo que 

estes possam causar à Administração ou a terceiros, durante o atendimento do 

objeto. 

XI - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

XII - O CONTRATADO deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação para execução exigidas no Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I - Dar condições para o CONTRATADO executar o objeto do contrato de acordo 

com os padrões estabelecidos. 

II - Permitir que os funcionários do CONTRATADO tenham acesso aos locais de 

execução dos serviços. 

III - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante 

especialmente designado, nos termos do art. 7º e 8º da Lei nº 14.133/2021 

IV - A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade do CONTRATADO 

na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

V - Notificar por escrito o CONTRATADO, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, com total ônus ao CONTRATADO. 
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VI - Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições 

estabelecidas. 

VII - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 

VIII - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

O CONTRATADO é responsável por todas as providências e obrigações 

referentes à legislação específica de acidente de trabalho quando de ocorrências 

em que forem vítimas, os seus funcionários, no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles. 

O CONTRATADO, como único e exclusivo responsável pela execução dos 

serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

No preço contratado estão incluídos os custos com os encargos relacionados no 

parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência do 

CONTRATADO com referência aos mesmos não transfere ao CONTRATANTE 

a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Quando houver qualquer mudança que se fizer necessária, deverá ocorrer com 

base no art. 124º da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente 

Contrato, dentro dos limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A extinção do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MOTIVOS PARA A EXTINÇÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e legais previstas na Lei 14.133/2021. 

Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles relacionados no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

Nos casos de rescisão, o CONTRATADO receberá o pagamento pelos materiais 

utilizados e devidamente medidos pelo CONTRATANTE até a data da rescisão. 

Ocorrendo a rescisão, o CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de 

perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do 

objeto contratado o CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa poderá 

aplicar ao CONTRATADO segunda a extensão da falta ensejada as seguintes 

sanções, observado o disposto no art. 115 e 156 da Lei nº 14.133/2021.  

No que couber. 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as 

Seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração Administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 

municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência 

exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas Cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 221 

243. 

 § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública 

VIII - O CONTRATADO, na execução do Contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra 

e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pelo CONTRATANTE. Ressalta- 

se que a terceirização de serviços pelo CONTRATADO não a exime de sua 

INTEIRA responsabilização dos serviços executados pela empresa 

subcontratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial conforme art. 91º Da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021. E suas 

alterações, pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 

princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado, quando 

for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE 

Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas, SC, com renúncia de qualquer 

outro, por mais especial que se apresente, para toda e qualquer iniciativa judicial 

oriunda do presente contrato. 

E assim, por estarem as partes justas e devidamente contratadas na forma 

acima, assinam o presente instrumento, em cinco vias de igual teor e forma, na 

presença de testemunhas que a tudo assistiram e conhecimento tiveram. 

 

Bela Vista do Toldo, SC, XX de _________ de 2023. 

 

 

_________________________________ 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 

CNPJ 01.612.888/0001-86 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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_________________________ 

EMPRESA 

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Representante 

CPF XXX.XXX.XXX-XX 

CONTRATADO 

 

 

 

 

______________________ 

ASSESSORIA JURÍDICA 

XXXXX 

OAB/SC XX.XXX 

 

 

 

 

_____________     ___________________ 

Testemunha 1          Testemunha 2 

CPF: 000.000.000-00    CPF: 000.000.000-00 
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